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DECRETO Nº 3833, DE 24 de abril de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 140.417,30 (cento e quarenta mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta centavos). 
		
[bookmark: _xuoym4g5ctmv] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.701 de 30 de dezembro de 2024.
	
[bookmark: _ohlfmq3jfqv3]		DECRETA:

Art. 1º. São abertos créditos suplementares no montante de R$ 140.417,30 (cento e quarenta mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta centavos) assim especificados:

	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

	1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO
	91.798,05 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	003
	Educação Básica FUNDEB Art. 212 CF/88
	 

	12.365.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.365.0400.2042
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches - Profissionais da Educação Básica
	 

	546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	 

	1131
	FUNDEB - ETI
	 

	001184 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	5.259,02

	 
	 
	 

	004
	Educação Básica - Outros Recursos
	 

	12.365.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.365.0400.2041
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches
	 

	755
	Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
	 

	1330
	Alienacao de Bens - MDE
	 

	000602 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1.425,00

	 
	 
	 

	12.365.0400.2051
	Manutenção do Ensino Infantil em Pre Escola
	 

	755
	Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
	 

	1330
	Alienacao de Bens - MDE
	 

	000581 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	2.660,00

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.1014
	Ampliação da Frota de Equipamentos Rodoviários e Veículos
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001183 - 4.4.9.15.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	30.000,00

	 
	 
	 

	002
	Estradas Vicinais
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2113
	Manutenção da Infraestrutura de Tráfego no Interior do Município
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000527 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	27.000,00

	 
	 
	 

	003
	Serviços Urbanos
	 

	15.451.0610
	Infraestrutura e Serviços da Área Urbana
	 

	15.451.0610.2114
	Manutenção de Vias e Logradouros Urbanos, Passeios, Abrigos e Pontes
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000531 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	8.000,00

	 
	 
	 

	11
	OPERAÇÃO ESPECIAL
	 

	001
	Operação Especial
	 

	28.846.0000
	Encargos Especiais
	 

	28.846.0000.0020
	Restituições de Saldos de Transferências Recebidas de outros Entes da Federação
	 

	501
	Outros Recursos não Vinculados
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000268 - 3.3.3.09.3
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	17.454,03

	 
	 
	 

	2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
	3.078,87 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Gov. Federal - Bloco Manut. das ASPS
	 

	1850
	Emenda Comissão 50410001 SAÚDE
	 

	001216 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	3.078,87

	 
	 
	 

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE
	45.540,38 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administracao
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2010
	Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000890 - 3.1.9.00.7
	CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
	135,00

	 
	 
	 

	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	 

	001
	Secretaria Municipal da Agricultura
	 

	20.608.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	20.608.0100.2020
	Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000726 - 3.3.9.04.0
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
	2.609,09

	 
	 
	 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	001
	Gabinete do Secretario
	 

	12.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	12.122.0100.2028
	Manutenção da Secretaria Municipal da Educação e Conselhos
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000149 - 3.3.9.09.3
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	500,00

	 
	 
	 

	002
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.128.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.128.0400.2030
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000205 - 3.3.9.09.3
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	500,00

	 
	 
	 

	12.361.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.361.0400.2031
	Manutenção do Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000158 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	10.000,00

	 
	 
	 

	12.365.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.365.0400.2042
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches - Profissionais da Educação Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000616 - 3.1.9.09.4
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	4.390,10

	 
	 
	 

	003
	Educação Básica FUNDEB Art. 212 CF/88
	 

	12.365.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.365.0400.2042
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches - Profissionais da Educação Básica
	 

	546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	 

	1131
	FUNDEB - ETI
	 

	001184 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	3.710,65

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	001
	Fundo Municipal da Saúde ASPS
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0040
	ASPS
	 

	000891 - 3.1.9.00.7
	CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
	520,00

	 
	 
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2084
	Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Gov. Federal - Bloco Manut. das ASPS
	 

	4500
	CUSTEIO-Atenção Básica
	 

	000746 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	19.407,70

	 
	 
	 

	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E MULHER
	 

	002
	Fundo Municipal da Assistência Social
	 

	08.245.0550
	Rede Sócio Assistencial
	 

	08.245.0550.2102
	Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001106 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	2.767,84

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.2112
	Manutenção dos Serviços Atendidos pela Secretaria Municipal de Obras
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001259 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1.000,00

	TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
	140.417,30



Art. 2º. Os créditos de que trata o artigo anterior serão cobertos com o:

I - Redução Orçamentária, no valor de R$ 45.540,38 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e oito centavos).

	REDUÇÃO DE CRÉDITO  

	5 - REDUÇÕES NA MESMA ENTIDADE 
	45.540,38 

	 
	 
	 

	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal da Administracao
	 

	04.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	04.122.0100.2010
	Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000036 - 3.1.9.01.6
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	135,00

	 
	 
	 

	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	 

	001
	Secretaria Municipal da Agricultura
	 

	20.608.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	20.608.0100.2020
	Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000109 - 3.3.9.04.6
	AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
	2.609,09

	 
	 
	 

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	001
	Gabinete do Secretario
	 

	12.122.0100
	Gestão e Manutenção de Serviços Públicos
	 

	12.122.0100.2028
	Manutenção da Secretaria Municipal da Educação e Conselhos
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000231 - 3.3.9.03.4
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
	500,00

	 
	 
	 

	002
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.128.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.128.0400.2030
	Capacitação e Aperfeiçoamento de Profissionais do Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000169 - 3.3.9.01.4
	DIÁRIAS-CIVIL
	500,00

	 
	 
	 

	12.361.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.361.0400.2032
	Manutenção do Ensino Fundamental  - Profissionais da Educação Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000805 - 3.3.9.09.2
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	2.048,61

	 
	 
	 

	12.365.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.365.0400.2041
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000193 - 3.3.9.03.9
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	10.000,00

	 
	 
	 

	12.365.0400.2042
	Manutenção do Ensino Infantil em Creches - Profissionais da Educação Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000806 - 3.3.9.09.2
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	2.042,51

	 
	 
	 

	12.365.0400.2052
	Manutenção do Ensino Infantil em Pre Escola - Profissionais da Educação Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	000807 - 3.3.9.09.2
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	298,98

	 
	 
	 

	003
	Educação Básica FUNDEB Art. 212 CF/88
	 

	12.361.0400
	Desenvolvimento da Educação Básica
	 

	12.361.0400.2031
	Manutenção do Ensino Fundamental
	 

	546
	Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI
	 

	1131
	FUNDEB - ETI
	 

	001275 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	3.710,65

	 
	 
	 

	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	 

	001
	Fundo Municipal da Saúde ASPS
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0040
	ASPS
	 

	000298 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	520,00

	 
	 
	 

	002
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	 

	10.301.0500
	Atenção Primária em Saúde
	 

	10.301.0500.2084
	Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal
	 

	600
	Transf. Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes Gov. Federal - Bloco Manut. das ASPS
	 

	4500
	CUSTEIO-Atenção Básica
	 

	000682 - 3.3.9.03.0
	MATERIAL DE CONSUMO
	19.407,70

	 
	 
	 

	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E MULHER
	 

	002
	Fundo Municipal da Assistência Social
	 

	08.245.0550
	Rede Sócio Assistencial
	 

	08.245.0550.2102
	Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	001097 - 3.1.9.01.1
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	2.767,84

	 
	 
	 

	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO, TRÂNSITO E VIAÇÃO
	 

	001
	Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação
	 

	26.782.0600
	Infraestrutura de Tráfego no Interior
	 

	26.782.0600.1014
	Ampliação da Frota de Equipamentos Rodoviários e Veículos
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	000512 - 4.4.9.05.2
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	1.000,00

	TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO 
	45.540,38



II - Superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor de R$ 91.798,05 (noventa e um mil, setecentos e noventa e oito reais e cinco centavos).

III - Excesso de arrecadação apurada no exercício atual no valor de R$ 3.078,87 (três mil e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
[bookmark: _GoBack]
Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 24 de abril de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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